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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135 - 2019 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 

CONTRATADA: D S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA - EPP 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS PELA CONTRATADA, DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU-BA 
 
PRAZO: 02 MESES  
 
 
VALOR: R$ 651.100,00 (seiscentos e cinquenta e um mil e cem reais) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE 

 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

0202 2003 

33.90.39 
33.90.30 

00 
0205 2015 00 
0301 2024 02 -14 
0501 2012 / 2009 2011 01-19- 95 
0401 2025 00-29 
0301 2020 33.90.39 

33.90.30 
14 

0401 2070/ 2082/ 2080 33.90.39 
33.90.30 

29- 28 

 
 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 E A LEI 8.666/93. 
 

 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 04 de novembro de 2019. 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135 - 2019 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 

CONTRATADA: D S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA - EPP 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS PELA CONTRATADA, DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU-BA 
 
PRAZO: 02 MESES  
 
 
VALOR: R$ 651.100,00 (seiscentos e cinquenta e um mil e cem reais) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE 

 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

0202 2003 

33.90.39 
33.90.30 

00 
0205 2015 00 
0301 2024 02 -14 
0501 2012 / 2009 2011 01-19- 95 
0401 2025 00-29 
0301 2020 33.90.39 

33.90.30 
14 

0401 2070/ 2082/ 2080 33.90.39 
33.90.30 

29- 28 

 
 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 E A LEI 8.666/93. 
 

 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 04 de novembro de 2019. 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Pregão Presencial

 
 
  
 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
              SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO                           
 

Edital do Pregao Presencial nº 012/2019 - SRP 1 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº111/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019/SRP 

 
Aos quinze dias do mês de outrubro de 2019, de um lado o O MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, inscrita no CNPJ nº 
13.866.892/0001-50, situada a AV. NAVIO NEGREIRO, S/N – CENTRO, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, CEP: 44.345-
000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ABEL SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, residente 
na Rua Povoado Nova Aparecida, nº 4, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, RG nº 03758571 00, CPF nº. 
540.707.845-91, doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na 
respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para Aquisição de 
Condicionadores de Ar para atender as necessidades das escolas da Rede Municipal de Ensino (Poeta Castro 
Alves e Carlos Pereira da Silva) do município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA- Ba através do Termo de 
Compromisso PAR Nº 201301841, por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário 
Oficial do Município de Cabaceiras do Paraguaçu do dia 01/11/2019 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa 
classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e 
condições do Edital Pregão Presencial nº012/2019/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir 
 
FORNECEDOR 
 
1. Nome da Empresa GM COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI, com sede na Av. Luiz Tarquinio 
Nº 1404 Galpão 07, Bairro Pitangueira – Lauro de Freitas/BA  CEP: 42.701-450  representada neste ato por seu 
representante legal, Sr. Geovane  Barbosa Borges identidade nº 0205537570 SSP/BA CPF nº.327.990.985-68 CNPJ: 
26.971.115/0001-17, para os seguintes itens: 
 
LOTE 01- CONDICIONADORES DE AR  
 
ITEM  DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR UNT.  VALOR TOTAL  
01 Ar condicionado de 12.000 btus, capacidade total de 

Refrigeração – BTU 12.000, Modelo Split High Wall, tipo 
de ciclo frio  – Tipo A filtro de Ar Anti – bactéria, vazão 
de Ar no minmo 500 m³/h, controle remoto sim 
Termostato Digital, função Sleep e Swing Voltagem 
220V. Rotulagem contendo, Selo PROCEL com 
classificação do Inmetro de Eficiência Energética "A". 
Embalagem com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Com manual de instruções em 
português, garantia do fabricante mínima de 01 (um) 
ano, prestada no Estado da Bahia. Cor Branco 

16 R$ 1.895,00 R$ 30.320,00 

02 Ar condicionado de 18.000 btus, capacidade total de 
Refrigeração – BTU 18.000, Modelo Split High Wall, tipo 
de ciclo frio  – Tipo A filtro de Ar Anti – bactéria, vazão 
de Ar no minmo 500 m³/h, controle remoto sim 
Termostato Digital, função Sleep e Swing Voltagem 
220V. Rotulagem contendo, Selo PROCEL com 
classificação do Inmetro de Eficiência Energética "A". 
Embalagem com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Com manual de instruções em 

07 R$ 2.666,00 R$ 18.662,00 
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português, garantia do fabricante mínima de 01 (um) 
ano, prestada no Estado da Bahia. Cor Branco 

 
LOTE 02 - CONDICIONADORES DE AR 
 
ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 
01 Ar condicionado de 18.000 btus, capacidade total de 

Refrigeração – BTU 18.000, Modelo Split High Wall, 
tipo de ciclo frio  – Tipo A filtro de Ar Anti – bactéria, 
vazão de Ar no minmo 500 m³/h, controle remoto sim 
Termostato Digital, função Sleep e Swing Voltagem 
220V. Rotulagem contendo, Selo PROCEL com 
classificação do Inmetro de Eficiência Energética "A". 
Embalagem com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Com manual de instruções em 
português, garantia do fabricante mínima de 01 (um) 
ano, prestada no Estado da Bahia. Cor Branco  

33 R$ 2.666,00 R$ 87.978,00 

 
1 - OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 012/2019/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de 
execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, nas medidas das suas necessidades e segundo a conveniência 
do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, e que a este termo integram, como se transcritas. 
 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais prorrogações 
contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados 
poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas 
pertinentes. 
 
1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de contratação 
continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 
 
1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo 
III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que 
presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
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1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 - O PREÇO 
 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa 
da Administração, nos termos do Decreto Municipal nº13/2017, em decorrência de fato que eleve os preços dos 
serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
do respectivo Registro de Preços. 
 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo de um 
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 
10.406/02. 
 
3 - DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante todo o 
prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido 
que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não 
estejam com documentação regular. 
 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 
 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, 
a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles 
apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos 
autos. 
 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da empresa 
ou mandatário com poderes expressos. 
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3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 
 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em 
consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 
 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 
 
5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore. 
 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias contados 
da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido 
entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em 
conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de  Cabaceiras do Paraguaçu, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados pelo 
órgão controlador. 
 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que gerou 
o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 
 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não 
eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos 
e convênios; 
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f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato. 
 
6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 
 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 
fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Cabaceiras do Paraguaçu. 
 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a 
Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 - DAS PENALIDADES 
 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 8.666/93, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 
 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 
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7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I 
da Lei nº 8.666/93. 
 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e 
Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data do recebimento da notificação, quando: 
 
a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
 
c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
8 - DA RESCISÃO 
 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I 
a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem que haja 
culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 
art. 79 do mesmo diploma. 
 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade 
superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições 
do mercado. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando se 
tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
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8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de 
Preços. 
 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
 
8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando pronunciamento ou 
decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% (dois por cento) do valor 
estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Muritiba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu, 04 de  Novembro de 2019.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
Abel da Silva Santos  

Prefeito Municipal 
 
 

GM COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI 
CNPJ: 26.971.115/0001-17 
Geovane Barbosa Borges 

CPF nº.327.990.985-68 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 141-2019 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
CONTRATADA: GM COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI, com sede na Av. Luiz Tarquínio 
Nº 1404 Galpão 07, Bairro Pitangueira – Lauro de Freitas/BA  CEP: 42.701-450  - CNPJ: 
26.971.115/0001-17 
 
OBJETO: Aquisição de Condicionadores de Ar para atender as necessidades das escolas da 
Rede Municipal de Ensino (Poeta Castro Alves e Carlos Pereira da Silva) do município de 
Cabaceiras do Paraguaçu/BA- Ba através do Termo de Compromisso PAR Nº 201301841, 
 
PRAZO: 12 MESES 
 
VALOR: R$ 136.960,00 (cento e trinta e seis mil novecentos e sessenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
Unidade Gestora: 05.01 Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2009 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental  
1002 – Construção, ampliação e reequipamento das Unidades Educacionais 
Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 15/01/19 
 
 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 E A LEI 8.666/93. 
 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 04 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
013PRP-2019 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 013PRP-2019 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, inscrita no CNPJ nº 13.866.892/0001-50, situada na AV. O NAVIO NEGREIRO, 55, 
ZONA RURAL, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BAHIA, neste ato representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr. ABEL SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua Povoado Nova Aparecida, nº 4, 
Centro, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, RG nº 03758571 00, CPF nº. 540.707.845-91, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a 
finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e protetores, resolve 
registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 
8.666/93 e 10.520/02, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial para Registro de Preço nº 
013PRP-2019 e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR(S) 

 
Nome da Empresa D S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA EPP estabelecida na AVENIDA IRMÃ DULCE 
257 – CENTRO CRUZ DAS ALMAS – BA. Inscrita no CNPJ sob o nº. 07.828.414/0001 – 52 neste ato representada 
por seu representante legal, o Sr. Dilson Santos Oliveira, inscrito no CPF: 531.135.195 – 00 portador da CI nº 
03.312.153 – 22 expedida pela SSP/Ba residente e domiciliado na rua End.: Rua Antonio Valença Rosa nº 595 – Santa 
Cruz - Cruz das Almas – Ba 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de Preço para a Contratação de empresa para futura e eventual aquisição 
de pneus, câmaras e protetores para manutenção da frota de veículos e máquinas do município de Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento 
convocatório do Pregão Presencial nº 013PRP-2019, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, 
conforme descrição, marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 
 

LOTE - I PNEUS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL MARCA 

01 PNEU 175/70R13 82T 700  UNID 130 250,00 32.500,00 FIRESTONE

02 
PNEU 175/70R14 88T REFORÇADO F-
700/006498 UNID 140 490,00 68.600,00 FIRESTONE

03 PNEU 185R14C 102/100R CHRONO UNID 40 400,00 16.000,00 PIRELLI 

04 PNEU 175/65R14 82T F-700/007462 UNID 80 360,00 28.800,00 FIRESTONE

05 
PNEU 1000X20 TT CT65/16949/RR NA APM: 
NA-EPS NA BORRAC. 

UNID 40 1.450,00 58.000,00 PIRELLI 

06 

PNEU 1000R20146/143K TT M+S 
TG01/25473/RR: E-APM: E-EPS: 78 DB 
RADIAL BORRACHUDO 

UNID 30 2.065,00 61.950,00 PIRELLI 

07 
PNEU 900X20 (14) TT RT59/04503/RR NA-
APM: NA-EPS: NA BORRACHUDO 

UNID 160 1.350,00 216.000,00 PIRELLI 

08 

PNEU 1100R22 151//148K TT 
FG85/17566/RR: E-APM: E-EPS 78 
DBRADIAL BORRACHUDO 

UNID 60 1.900,00 114.000,00 PIRELLI 

09 PNEU 16.9X28 TT 8PR TM95 UNID 30 3.100,00 93.000,00 PIRELLI 
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10 PNEU 12X16.5TT PN16 10PR UNID 30 2.000,00 60.000,00 PIRELLI 

11 PNEU 12.5X80X18TT RA45 12PR UNID 30 2.100,00 63.000,00 PIRELLI 

12 PNEU 1300X24 PN14 12PR UNID 38 3.400,00 129.200,00 PIRELLI 

13 PNEU 1400X24 PN14 L2 16PR UNID 30 4.200,00 126.000,00 PIRELLI 

14 PNEU 18.4X34 TT 10PR TM95 UNID 18 3.800,00 68.400,00 PIRELLI 

15 PNEU 1300X24 PN14 12PR UNID 08 3.400,00 27.200,00 PIRELLI 

16 
PNEU 750X16 (10) TT RT59/04673/RR NA-
APM NA EPS NA BORRACHUDO UNID 40 750,00 30.000,0 PIRELLI 

17 PNEU 16.9X30 TT 6PR TM95 UNID 10 3.100,00 31.000,00 PIRELLI 

18 PNEU 17.5-25 RM99 16PR UNID 26 6.300,00 163.800,00 PIRELLI 

19 PNEU 12X16.5T PN16 10PR UNID 20 2.000,00 40.000,00 PIRELLI 

20 PNEU 16.9X24 TT 10PR TM95 UNID 18 3.400,00 61.200,00 PIRELLI 

21 PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDO FG01 UNID 70 2.270,00 158.900,00 PIRELLI 

22 

PNEU 1000R20146/143K TT M+S 
TG01/25473/RR: E-APM: E-EPS: 78 DB 
RADIAL BORRACHUDO 

UNID 30 2.065,00 61.950,00 PIRELLI 

23 PNEU 205/75R16C 110/108R CV5000 UNID 30 850,00 25.500,00 PIRELLI 

24 
PNEU 215/75R17.5 BORRACHUDO 126/12K 
FG01 UND 30 1.500,00 45.000,00 PIRELLI 

  TOTAL >>>>>>>>>> R$ 1.780.000,00  
 VALOR TOTAL LOTE I R$ = 1.780.000,00 (hum milhão e setecentos e oitenta mil reais) 

  
 

LOTE - II PROTETORES E CAMARAS DE AR 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01 CAMARA DE AR 1000R20 UNID 100 110,00 11.000,00 MAGGION 

02 CAMARA DE AR 900R20 UNID 200 110.00 22.000,00 
MAGGION 

03 CAMARA DE AR 750R16 UNID 70 55,00 3.850,00 
MAGGION 

04 CAMARA DE AR ARO 13 UNID 180 25,00 4.500,00 
QBOM 

05 CAMARA DE AR ARO 14 UNID 180 25,00 4.500,00 
QBOM 

06 CAMARA DE AR 18.4X34 UNID 40 200,00 8.000,00 
QBOM 

07 CAMARA DE AR KM 24 UNID 100 370,00 37.000,00 
QBOM 

08 CAMARA DE AR 14.9X24 UNID 30 190,00 5.700,00 
QBOM 

09 CAMARA DE AR 14.9X28 UNID 30 190,00 5.700,00 
QBOM 

10 CAMARA DE AR 12X16.5 UNID 60 200,00 12.000,00 TORTUGA 

11 CAMARA DE AR 12.5X80X18 UNID 60 200,00 12.000,00 
TORTUGA 

12 CAMARA DE AR ARO 15 UNID 30 30,00 9.000,00 
QBOM 

13 CAMARA DE AR ARO 25 UNID 60 357,50 21.450,00 
QBOM 

14 PROTETOR ARO 22 UNID 60 40,00 2.400,00 
ABC 

VALADARES 
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15 PROTETOR ARO 20 UNID 180 65,00 11.700,00 
ABC 

VALADARES 

16 PROTETOR ARO 24 UNID 100 120,00 12.000,00 
ABC 

VALADARES 

17 PROTETOR ARO 25 UNID 60 120,00 7.200,00 
ABC 

VALADARES 

  TOTAL >>>>>>>>>> R$ 190.000,00  

VALOR TOTAL LOTE II R$ = 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
 

 
LOTE III RECUPERAÇÃO DE PNEUS 
 

Item Discriminação Unid Quant 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 RECUPERAÇÃO DE PNEU 1300X24 12 LONAS UND 50 1.800,00 90.000,00 
2 RECUPERAÇÃO DE PNEU 1400X24 16 LONAS UND 50 2.050,00 102.500,00 

3 RECUPERAÇÃO DE PNEU 17.5X25 L2 UND 50 2.500,00 125.000,00 

4 RECUPERAÇÃO DE PNEU 14.9X28 UND 50 1.900,00 95.000,00 

5 RECUPERAÇÃO DE PNEU 16.9X24 UND 50 2.000,00 100.000,00 

6 RECUPERAÇÃO DE PNEU 900X20 LISO UND 50 780,00 39.000,00 

7 RECUPERAÇÃO DE PNEU 900X20 BORRACHUDO UND 50 800,00 40.000,00 

8 RECUPERAÇÃO DE PNEU 1000R20 UND 50 880,00 44.000,00 

9 RECUPERAÇÃO DE PNEU 275/80R22.5 UND 50 890,00 44.500,00 

Valor Total Lote III R$ = 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) R$ 680.000,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, de acordo com o Decreto Municipal nº 12/2017. 
 
2. DO PREÇO. 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, 
equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste Edital. 
 
3. DO REAJUSTE. 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento e Administração desde que 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 
  
4. DOS PRAZOS. 
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4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços no prazo de 
72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente ata. 
 
5. DOS PAGAMENTOS. 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado 15 (quinze) dias após a expedição do termo de recebimento 
definitivo. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO. 
6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no 
Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não 
retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, 
observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à Administração Direta. 
  
7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO. 
7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 3 (três) dias úteis, contado do 
recebimento provisório. 
7.4. Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos nos locais determinados na Ordem de Fornecimento. 
7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do pedido. 
7.7. O prazo estabelecido no item 7.6 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
8. DAS PENALIDADES. 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de advertência, 
impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão 
ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4.1 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de impedimento temporário para 
licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, 
bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de prazos, será 
aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
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9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no art. 79 da Lei 
nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco (05) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 10.1., 
será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto 
dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o 
desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual 
deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes 
do registro de preços. 
 
11. DO FORO. 
Fica eleito o foro da cidade de Muritiba/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela presente 
Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 

Cabaceiras do Paraguaçu/BA 04 de novembro de 2019. 
 
 
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONTRATANTE                                                      
 
 
 
D S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA EPP 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 142 -2019 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
CONTRATADA: D S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA EPP 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 
DO PARAGUAÇU/BA. 
 
PRAZO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
VALOR: R$ 2.650.00,00 (DOIS MILHÕES SEISCENTOS E CINQUENTA MIL 
REAIS) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Secretaria: Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte: 
0202 – Secretaria 

Municipal da 
Administração 

geral  

2003 

339030 00 
0204 – Secretaria 
Municipal de obras 

e Serviços 
Públicos  

2013 

0205 – Secretaria 
Municipal de 
Transporte  

2015 

339030 

00 

0401 – Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social 
2025 

29 

0301 – Secretaria 
Municipal de 

Saúde  
2024 02 

0501 – Secretaria 
Municipal de 

Educação 

2009 19 

2012 01 

 
 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 E A LEI 8.666/93. 
 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 04 de novembro de 2019. 

 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO – COMISSÃO DE PREGÃO 
 
 

 Edital do Pregão Presencial nº 014PRP-2019                                                                                    1 

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, de um lado o MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA, 

pessoa jurídica de direito interno, representado pelo Prefeito Sr ABEL SILVA DOS SANTOS brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua 

Povoado Nova Aparecida, nº 4, Zona Rural, Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia, RG nº 03758571 00, CPF nº. 540.707.845-91, doravante 

denominado CONTRATANTE através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, , inscrito no CNPJ sob o nº 11.463.377/0001-01, com sede na 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000], conjuntamente, por seu Gestor, o Secretário Municipal 

de Saúde RAUL MOREIRA MOLINA BARRIOS brasileiro, medico, portador da Cédula de Identidade nº 01514157 62 SSP-BA e CPF (MF) nº 

130.678.505-72, doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a 

finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para futura e eventual aquisição de medicamentos 

para atender às ações e programas do Sistema Único de Saúde do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, por deliberação da Pregoeira 

devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de Cabaceiras do Paraguaçu do dia 1 2 / 11/2019 resolve registrar o(s) 

preço(s) da(s) empresa(s) classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as 

cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial para Registro de Preço n.º 014PRP-2019 e seus anexos e nas propostas 

classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 

FORNECEDOR(A) BENEFICIÁRIO(A) DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1- OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA-ME - CNPJ: 11.311.773/0001-

05./INSC.EST.:84776323 /INSC.MUNICIPAL:18266, representada neste ato por seu representante legal, Sr. LUDMILA 

SEPULVEDA RIBEIRO CPF: 012.666.705-56. 

 

LOTE 05- SERINGA, LANCETA,TIRAS DE GLICEMIA E GLICOSIMETRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1. Fita para glicemia accu-chek (active) c/ 50 unidades Cx 300 ROCHE  R$       78,40   R$         

23.520,00  

2. Fita para glicemia oncallplus c/ 50 unidades Cx 300 ACON  R$       35,00   R$         

10.500,00  

3. Glicosímetro accu-chek (active) Kit 50 ROCHE  R$       97,60   R$           

4.880,00  

4. Glicosímetro oncallplus Kit 50 ACON  R$       56,00   R$           

2.800,00  

5. Lanceta para coleta de sangue capilar, confeccionada em 

plástico rígido com design ergonômico, possui protetor 

plástico e dispositivo de segurança para fácil manuseio e 

segurança na punção: agulha de 30g com 1,5mm de 

profundidade, retrátil, acionada por contato, estéril, uso-

único e com número de lote impresso, esterilizado a 

radiação gama, apresentação: caixas com 50 unidades 

cada, contendo número de lote, prazo de validade e 

instruções de uso, na embalagem deverão estar impressos 

dados de identificação, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde, prazo de validade de no mínimo 18 

(dezoito ) meses a partir da data de entrega no 

almoxarifado. 

CX 200 G-TECH  R$       28,93   R$           

5.786,00  
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6. Seringa descartável graduada em unidades (escala de 1 em 

1 unidade), agulha fixa ( integrada ) de 8mm de 

comprimento por 0,30mm de diâmetro (30g 5/16) , sem 

espaço morto e com capacidade para até 50 unidades de 

insulina, ideal para crianças, adolescentes e adultos com 

tipo físico normal que utilizem menos de 50 unidades de 

insulina por aplicação, pacotes com 10 unidades, caixas 

com 100 unidades, na embalagem deverão estar impressos 

dados de identificação, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde, prazo de validade de no mínimo 18 ( 

dezoito ) meses a partir da data de entrega no almoxarifado. 

CX 100 SALDANHA 

RODRIGUES 

 R$       54,40   R$           

5.440,00  

VALOR TOTAL DO LOTE    R$        

52.926,00  

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ CINQUENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS 

 

2- GGC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o nº. 03.528.482/0001-45, estabelecida na Rua Gilvan Fernandes nº 188, Loja 01,Qd.13 Lote 22 – Caji – Lauro de 

Freitas/BA – CEP: 42.700-000, representada pelo Senhor(a) Charlton dos Santos Costa, portador da Cédula de Identidade nº 

1273119207 SSP/BA e CPF (MF) nº 031.655.185-64 

 

LOTE   10-    DISPOSITIVOS   INTRAVENOSOS,  FIOS   DE   SUTURA,   LÂMINAS   E   MATERIAL   GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA  VL. UNITARIO    VL. TOTAL  

1 Cat  Gut  Cromado  3.0  c/  ag.  3/8x30MM  70cm  cx.  
c/  24 
envelopes 

Cx. 15  SHALON   R$                    157,25   R$               2.358,75  

2 Cat Gut Simples 3.0 c/ ag. cx. c/ 24 envelopes 
Cx. 30  SHALON   R$                    157,25   R$               4.717,50  

3 Cateter Intravenoso (Angiocath/Gelco) nº 14 cx. c/ 
100 und Cx 10  TKL   R$                    109,20   R$               1.092,00  

4 Cateter Intravenoso (Angiocath/Gelco) nº 16 cx. c/ 
100 und 

Cx 10  TKL   R$                    114,24   R$               1.142,40  

5 Cateter Intravenoso (Angiocath/Gelco) nº 18 cx. c/ 
100 und 

Cx 20  TKL   R$                    115,92   R$               2.318,40  

6 Cateter Intravenoso (Angiocath/Gelco) nº 20 cx. c/ 
100 und Cx 50  TKL   R$                    109,20   R$               5.460,00  

7 Cateter Intravenoso (Angiocath/Gelco) nº 22 cx. c/ 
100 und Cx 50  TKL   R$                    109,20   R$               5.460,00  

8 Cateter Intravenoso (Angiocath/Gelco) nº 24 cx. c/ 
100 und Cx 10  TKL   R$                    124,32   R$               1.243,20  

9 Cateter nasal para oxigenio nº 04 c/ 20 und 
Pct 20  MEDSONDA  

 R$                       
23,52  

 R$                    
470,40  

10 Cateter nasal para oxigenio nº 06 c/ 20 und 
Pct 20  MEDSONDA  

 R$                       
24,36  

 R$                    
487,20  

11 Cateter nasal para oxigenio nº 08 c/ 20 und 
Pct 20  MEDSONDA  

 R$                       
25,03  

 R$                    
500,60  

12 Cateter nasal para oxigenio nº 10 c/ 20 und 
Pct 20  MEDSONDA  

 R$                       
25,20  

 R$                    
504,00  

13 Cateter nasal para oxigenio nº18 c/ 20 und 
Pct 20  MEDSONDA  

 R$                       
30,91  

 R$                    
618,20  

14 Cateter tipo óculos para oxigênio infantil pct. c/ 20 
unidades Pct 30  MEDSONDA  

 R$                       
30,24  

 R$                    
907,20  

15 Cateter tipo óculos para oxigênio pct. c/ 20 unidades 
Pct 200  MEDSONDA  

 R$                       
30,24  

 R$               6.048,00  

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5D08876E4AE13D6B5C3DB3172F071D86

quarta-feira, 4 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00941 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu



quarta-feira, 4 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00941 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 
 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO – COMISSÃO DE PREGÃO 
 
 

 Edital do Pregão Presencial nº 014PRP-2019                                                                                    3 

16 Equipo Macrogotas com Injetor Lateral 
Und 5000  TKL  

 R$                          
1,60  

 R$               8.000,00  

17 Equipo Macrogotas Fotossensível (Ambar) 
Und 500  MEDSONDA  

 R$                          
5,41  

 R$               2.705,00  

18 Equipo Multivia com Clamp – Polifix Duas Vias 
Und 1500  MEDSONDA  

 R$                          
1,26  

 R$               1.890,00  

19 Equipo microgotas simples 
Und 1000  MEDSONDA  

 R$                       
13,07  

 R$            13.070,00  

20 Equipo microgotas com injetor lateral 
Und 800  CIRUTI  

 R$                          
1,85  

 R$               1.480,00  

21 Escova Cervical Estéril pct. c/ 100 und 
Pct 300  KOLPLAST  

 R$                       
26,88  

 R$               8.064,00  

22 Espátula de Ayres Desc. pct. c/ 100 und 
Pct 100  THEOTO  

 R$                          
9,76  

 R$                    
976,00  

23 Espéculo Vaginal Tam. P 

Und 2000  KOLPLAST  
 R$                          

1,76  
 R$               3.520,00  

24 Espéculo Vaginal Tam. M 
Und 4000  KOLPLAST  

 R$                          
1,76  

 R$               7.040,00  

25 Espéculo Vaginal Tam. G 
Und 2000  KOLPLAST  

 R$                          
1,76  

 R$               3.520,00  

26 Fio de Nylon 2 c/ag 3/8x35MM 45cm c/24 
Cx 30  SHALON  

 R$                       
50,40  

 R$               1.512,00  

27 Fio de Nylon 3 c/ag 3/8x30MM 45cm c/24 
Cx 100  SHALON  

 R$                       
50,40  

 R$               5.040,00  

28 Fio de Nylon 4 c/ag 3/8x24MM 45cm c/24 
Cx 20  SHALON  

 R$                       
50,40  

 R$               1.008,00  

29 Fio de Nylon 5 c/ag 3/8x30MM 45cm c/24 
Cx 10  SHALON  

 R$                       
50,40  

 R$                    
504,00  

30 Lâmina de Bisturi Carb. nº 11 cx. c/ 100 unidades 
Cx 30  TOP MED  

 R$                       
40,32  

 R$               1.209,60  

31 Lâmina de Bisturi Carb. nº 23 cx. c/ 100 unidades 
Cx 40  TOP MED  

 R$                       
40,32  

 R$               1.612,80  

32 Lâmina   Fosca   para   Microscopia   20x76x1.2   cx.   
c/   50 
unidades 

Cx 100  ADLIN  
 R$                          

7,31  
 R$                    

731,00  

33 Lâmina  Lisa  para  Microscopia  n  lap  25,4x76x1  cx.  
c/  50 
unidades 

Cx 500  ADLIN  
 R$                       

12,60  
 R$               6.300,00  

34 Scalp nº 19 PVC cx. c/ 100 unidades 
Cx 20  SOLIDOR  

 R$                       
36,96  

 R$                    
739,20  

35 Scalp nº 21 PVC cx. c/ 100 unidades 
Cx 50  SOLIDOR  

 R$                       
36,96  

 R$               1.848,00  

36 Scalp nº 23 PVC cx. c/ 100 unidades 
Cx 50  SOLIDOR  

 R$                       
36,96  

 R$               1.848,00  

37 Scalp nº 25 cx. PVC c/ 100 unidades 
Cx 10  SOLIDOR  

 R$                       
36,97  

 R$                    
369,70  

38 Scalp nº 27 cx. PVC c/ 100 unidades 
Cx 5  SOLIDOR  

 R$                       
36,97  

 R$                    
184,85  

CENTO E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS  R$         106.500,00  

 

3- FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CNPJ: 05.400.006/0001-70 neste ato representado por Sr. Carlos Ribeiro 

Simões de Jesus CPF: 521.804.415-68 
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4- JFB DIST DE PROD. FARMACEUTICOS CNPJ: 14.683.166/0001-20 neste ato representado pelo Sr. Gileno Rodrigues Silva 

CPF: 765.508.775-04 
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5- LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 12.424.049/0001-50 neste ato representado pelo 

Sr. Wagner Luís Falcão Fernandes portador do CPF: 935.558.305-20. 

 
 

 

6- BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 07.580.167/0001-18, estabelecida na Rua E Quadra f Lote 15 nº 440 –

Distrito Industrial Mandacaru -  CEP: 45.210.172 – Jequié /BA, representada pelo Senhor(a) Sergio Carlos de Novaes Barreto, 

sócio administrador, portador da Cédula de Identidade nº 04626556-28 SSP/BA e CPF (MF) nº 647.459.615-53 
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7- DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 

nº. 02.421.679/0001-18, estabelecida na Rua Estrada da Muriçoca nº 09 – térreo, Loja 09, ED. São Miguel Arcanjo – São Marcos  – 

CEP: 41.250-420 – Salvador /BA, representada pelo Senhor(a) Israel Cordeiro Bastos Santana, portador da Cédula de Identidade 

nº 0231750285 SSP/BA e CPF (MF) nº 293.669.505-82 
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8- DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº. 08.778.201/0001-26, estabelecida na Rua Barão de Bonito  nº 408, Várzea – Recife/PE – CEP: 50740-080, representada 

pelo Senhor(a) Antônio Silva Mendes Filho, CPF (MF) nº 274.116.055-49 
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9- MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 07.294.636/0001-32, 

estabelecida na Avenida Santiago de Compostela  S/N – Parque Bela Vista – CEP: 40.279-150 – Salvador /BA, representada pelo 

Senhor(a) Luciano Costa Ferreira, Brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 1132223008 SSP/BA e CPF (MF) nº 

015.816.995-65 
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10- MEDICAL FARMA COMERCIO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 

01.015.934/0001-60, estabelecida na Rua Andaraí nº 1105 A, Jardim Cruzeiro – Feira de Santana/BA – CEP: 44.024-456, 

representada pelo Senhor(a) Menon dos Santos Dias, Brasileiro, portadora da Cédula de Identidade nº 08.492.629-50 SSP/BA e 

CPF (MF) nº 957.419.415-91 
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1 – OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 014PRP-2019, conforme especificações e 

condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a 

serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, na medida das suas necessidades e segundo a 

conveniência do Município de Cabaceiras do Paraguaçu, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses, computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da 

assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 

observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo XI deste Instrumento, 

facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial 

do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 

assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, para que efetue 

as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em 

igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de Registro de Preço, os 

acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a 

concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, nos 

termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 535, de 05/10/2009, em decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, 

ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 

compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes do respectivo 

Registro de Preços. 
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2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo de um ano a partir do fato que a 

ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante todo o prazo de validade do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não 

serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data do 

recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 

prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 

obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços  

apresentados  pelo primeiro colocado, respeitado o disposto no Decreto Municipal nº 535, de 05/10/2009. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, a Administração 

poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos 

sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 

poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive 

quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, 

contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento 

definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente 

fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no 

valor do preço vigente. 

4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos 

impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do 

vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias contados da data da celebração do 

ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa do Município de 

Cabaceiras do Paraguaçu, nos termos do Decreto Municipal nº 12 de 02/01/2017, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

5.7. Em face do art. 12 do Decreto Municipal nº 12 de 02/01/2017, a revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços 

dos contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 

que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas 

ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 

convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 

pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha 

embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do contrato. 

 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que esgotado o prazo de 

vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito 

pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da 

licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Município de Cabaceiras do Paraguaçu-BA. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será 

notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 

7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os 

infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será 

graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em 

firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas na lei. 

 

 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 

valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade 

por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os 

que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 

nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 

Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 

motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem que haja culpa da contratada, 

será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou comportamento 

irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando se tornarem superiores aos 

praticados no mercado ou por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas neste item 

será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 8.5, antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com 

o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 

mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita mediante publicação no 

Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 

exigências deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no 

preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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As partes elegem o Foro da Cidade do Cabaceiras do Paraguaçu-BA, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu-BA, 13 de novembro de 2019. 

 

 

RAUL MOREIRA MOLINA BARRIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretário Municipal de Saúde 

Órgão Responsável pelo Registro de Preços 

 

 

ABEL DA SILVA SANTOS  

Órgão Responsável pelo Registro de Preços 

Prefeito Municipal 

 

 

DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ (MF) sob o nº. 08.778.201/0001-26 

Sr. Antônio Silva Mendes Filho - CPF: 274.116.055-49. 

 

 

OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA-ME 

 CNPJ: 11.311.773/0001-05 

 LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO 

 CPF: 012.666.705-56. 

 

 

 MEDICAL FARMA COMERCIO EIRELI – ME 

 CNPJ: 01.015.934/0001-60  

 Sr. Menon dos Santos Dias 

 CPF: 957.419.415-91 

 

 

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 05.400.006/0001-70  

Sr. Carlos Ribeiro Simões de Jesus  

CPF: 521.804.415-68 

 

  

JFB DIST DE PROD. FARMACEUTICOS  

CNPJ: 14.683.166/0001-20 

Sr. Gileno Rodrigues Silva  

CPF: 765.508.775-04 

 

 

LIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR LTDA  

 CNPJ: 12.424.049/0001-50 

 Sr. Wagner Luís Falcão Fernandes  

 CPF: 935.558.305-20.  

 

 

BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ (MF) sob o nº. 

07.580.167/0001-18 

Sergio Carlos de Novaes Barreto - CPF (MF) nº 647.459.615-53 
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DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ (MF) sob o nº. 02.421.679/0001-18 

Israel Cordeiro Bastos Santana 

CPF (MF) nº 293.669.505-82 

 

 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  

CNPJ: 07.294.636/0001-32 

Luciano Costa Ferreira  

CPF: 015.816.995-65 

 

 

MEDICAL FARMA COMERCIO EIRELI – ME 

 CNPJ: 01.015.934/0001-60  

 Sr. Menon dos Santos Dias 

 CPF: 957.419.415-91 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Pregão Presencial

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
      SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
 

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 014PRP – 2019 
 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, E 
OKEY – MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA ME,  

 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender às ações e programas do Sistema Único de Saúde do Município 
de Cabaceiras do Paraguaçu, através do Sistema de Registro de Preços. 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

Acatando o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação deste Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente à PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 014PRP - 2019, não havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto 
à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO do seu 
objeto realizada pela Pregoeira, para as empresas nos seguintes valores: 
 
  
 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALARN LTDA COM O VALOR GLOBAL DE R$ 130.699,96  (CENTO 
E TRINTA MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE 
AO LOTE 03. 
 
OKEY – MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES LTDA ME, COM O VALOR GLOBAL DE R$ 52.926,00 (CINQUENTA E DOIS MIL 
NOVECENTO E VINTE E SEIS REAIS) REFERENTE AO LOTE 05. 
 
 
Convoca-se a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos contados da convocação, 
assinar o contrato 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Cabaceiras do Paraguaçu, 04 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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